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40  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
063/2023, QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS, 
REPRESENTADA PELA PREFEITA E A 
EMPRESA ARTBUS TRANSPORTES LTDA ME, 
NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS— Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 17.894.064/0001-86, com sede 
nesta cidade de Delfinópolis/MG, na Praça Manuel Leite Lemos n° 115 - Centro, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Suely Alves Ferreira Leite Lemos, brasileira, viúva, 
agropecuarista, residente e domiciliado na Avenida Padre Ivo Soares Matos, n.° 598, bairro 
Centro, neste município, portadora da cédula de identidade RG n° 9.437.080-1, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, e do CPF/MF n° 339.621.116-20, doravante 
designada CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ARTBUS TRANSPORTES LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 23.41b.20810001-91, com sede na Rua Pernambuco, nu 195, Bairro: 
Centro, no município de Claraval/MG, CEP 37.997-000, neste ato representado pelo pelo Sr. 
César quintino de Souza, RG: 34033871 SSP/SP, CPF: 046.411.956-17, designada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.° 00512023, Modalidade PREGÃO ELETRONICO N.' 003/2023, e, conforme memorando com 
JULIII1IVd Ud rII$Ld IVIUHIUIdI , U!eIJIdlII O JISIi1 1 eitiio i- uiuvo, Lulit iuiuiu ltd LI reueldl 

n.° 8.666/93, com suas alterações e demais legislações correlatas, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. 1 (' rrac'cr.tc Termo  ,di+,r +c.rr, r\rr -kcf,- ' d,-'s ,'r-,r,fr-,f,'s r,cIr rríç,,'1r dc 01 r1 

1'. •'- '-a '-.," 

Janeiro de 2025 até 31 de Julho de 2025, conforme memorando da Prefeita Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO  
2.1 - Fundamenta-se o presente termo de prorrogação no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 

.666I93 c/c com o prgrfn único irfigo 191. lei Federal 14.133/21 

CLÁUSULATERCEIRA — DO VALOR  
3.1 - Os valores não sofrem alterações; 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  
4.1 - O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, nos termos do parágrafo único 
do art. 61 da Lei n.° 8.666/93 e nos termos da Lei Municipal n.° 1225 de 30 de agosto de 1994. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO  
5.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO original e 
demais termos, não conflitantes com o presente instrumento. 
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